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EDITAL n.º 7/2013 

 
 

Dr. Élio Manuel Delgado da Maia, Presidente da Câmara Municipal de Aveiro. 

 

Nos termos dos artigos 1º e 3º [nºs 1 e 2] do Decreto-Lei nº 181/70, de 28 de Abril, FAÇO PÚBLICO QUE, 
a Câmara Municipal de Aveiro, em reunião de 7 de Fevereiro de 2013, deliberou, por unanimidade, nos 
termos da alínea b), do n.º 2 do artigo 20º da Lei 159/99 de 14 de Setembro, conjugada com a alínea m) 
do n.º2 do artigo 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, e com o n.º 2 do artigo 25º da Lei n.º 107/01 de 8 de Setembro, e o artigo 57.º do Decreto-Lei 
309/2009, de 23 de Outubro, classificar a Casa-Museu Dr. Hermes, sita na Rua João Gonçalves Neto, n.º 
44-46, Freguesia de Aradas, como Monumento de Interesse Municipal.  

Mais deliberou, por unanimidade, dar início à instrução do processo procedendo à audiência de 
interessados, através de audiência escrita nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo; do artigo 27º da Lei n.º 107/01, de 8 de Setembro; e do artigo 25.º do 
Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro. 

Assim, nos termos dos referidos artigos 100º e 101º do Código de Procedimento Administrativo; do artigo 
27 da Lei n.º 107/01, de 8 de Setembro, e do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, 
convidam-se todos os interessados a pronunciarem-se sobre a deliberação e a apresentar quaisquer 
reclamações, no prazo de trinta dias, que tenham por objecto a ilegalidade ou inutilidade da mesma. 

E para constar se publicam este e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares de estilo. 

 
Aveiro e Paços do Concelho, em 20 de Fevereiro de 2013 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Aveiro 

 
 

 
_________________________________________ 

[Élio Manuel Delgado da Maia, Dr.] 

 


